


 
 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1. OBJETO

Contratação de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, para realizar assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, para ser alcançado o objetivo de atingir plenamente o princípio de separação e autonomia dos Poderes Legislativo e Executivo.

Tabela de itens:

	SEQ
	COD
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD

	1
	1
	O trabalho será realizado em quatro fases, sendo a Fase 1: Diagnóstico e Estruturação Normativa, escopo da Consultoria: Alinhamento Estratégico: realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado; Elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno; Assessoria no Processo Legislativo: acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário.

	UN
	1



2. JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR precisa formalizar quadro de servidores, com a contratação de contador, procurador, prestadores de serviços de limpeza e copa e servidores administrativos, devendo serem criados esses quadros de servidores, bem como, com a contratação por meio de concurso público, essas medidas são decorrentes da recomendação formalizada na ata de reunião promovida, no dia 11 de setembro de 2025, pela Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pato Branco – PR, Drª. Silvana Cardoso Loureiro, Referente ao procedimento administrativo - Inquérito Civil nº. MPPR - 0105.25.000065-7, onde ficou acordado que no prazo de 60 (sessenta dias) seria providenciado um cronograma para realizar os trabalhos de desvinculação administrativa e orçamentária da Câmara de Vereadores de Bom Sucesso do Sul – PR.
 
No ofício de resposta foi apresentada a proposta para contratação de empresa especializada para fazer a assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, para ser alcançado o objetivo de atingir plenamente o princípio de separação e autonomia dos Poderes Legislativo e Executivo.

Em reunião realizada no dia 20 de outubro de 2025, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná também houve a recomendação para que seja realizado o desmembramento administrativo, contábil financeiro e orçamentário da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR.

O não atendimento das recomendações dos órgãos competentes resultará em penalidades administrativas e judiciais à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR, assim evitando processos judiciais e aplicações de penalidades.

A contratação de serviço especializado é de suma importância para prosseguir com os trabalhos de maneira compatível com as exigências legais, com assessoria em todas as fases do processo de desvinculação administrativo e orçamentário da Câmara.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de consultoria técnico-jurídica especializada para realizar assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR.

Para atender plenamente a demanda, a contratação abrange a execução do serviço em 4 (quatro) fases: (i) Fase 1: Diagnóstico e Estruturação Normativa; (ii) Fase 2: Provimento de Recursos Técnicos e Pessoais: (iii) Fase 3: Transição e Implantação Operacional, (iv) Fase 4: Consolidação da Governança.

O quantitativo é estimado conforme acima mencionado, sedo uma unidade, mas dividida em fases, com objetivos claros a serem atingidos em cada fase e com prazo de execução pré-estabelecido.

A necessidade da divisão do trabalho em fases para melhor organização e desenvolvimento da atividade, pois, a realização de cada fase depende do êxito da fase anterior para chegar à conclusão do trabalho. 

Os trabalhos serão assim organizados: 

1) Alinhamento Estratégico: realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado;

2) Elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno; 

3) Assessoria no Processo Legislativo: acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário; 

4) Suporte ao Concurso Público: assessoria jurídico-administrativa em todas as fases do certame, incluindo a elaboração de estudos técnicos, suporte na elaboração do Termo de Referência para contratação da banca, revisão do edital e acompanhamento dos atos até a homologação final; 

5) Suporte à Contratação de Tecnologia: orientação na instrução do processo licitatório para aquisição ou adequação dos sistemas (software) de gestão contábil, financeira e de pessoal;

6) Escopo da Consultoria (serviços inclusos): mediação da transição: condução e mediação técnica das tratativas com o Poder Executivo para a migração de dados e saldos (contábeis, financeiros, patrimoniais e de pessoal), Capacitação e Orientação: treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre os fluxos, rotinas administrativas e responsabilidades (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), Acompanhamento da Implantação: suporte técnico durante o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses; 

7) Escopo da Consultoria: estruturação do controle interno: orientação sobre as rotinas de fiscalização e elaboração dos relatórios exigidos pelo TCE-PR, em harmonia com o Sistema de Controle Interno do Município, Relatório de Encerramento: elaboração do Relatório Final dos trabalhos realizados, consolidando as ações executadas e atestando a implementação da autonomia da Câmara.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos a seguir definem as condições mínimas para execução adequada do objeto, preservando a competitividade e evitando exigências não essenciais.

Habilitação compatíveis com a competitividade: comprovação de experiência anterior em consultoria/assessoria jurídica em direito administrativo, preferencialmente envolvendo assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo, mediante apresentação de atestados ou documentos equivalentes.

Não se estabelece exigência de marca, localidade específica, exclusividade, nem quantitativos excessivos de atestados, evitando restrição indevida à competição.  

Para contratação segura, estabelecem-se como condicionantes: validação com registro formal; entregas em arquivos editáveis e versão final das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) que serão necessários para criar a estrutura administrativa-financeira; matriz de rastreabilidade por dispositivo (problema, fundamento e redação proposta); comprovação de experiência em direito administrativo e definição de prazos máximos para devolutivas da contratante. 

Treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre fluxos, rotinas administrativas e responsabilidade (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), suporte técnico durante pelo menos o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses.   

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação será realizada conforme metodologia prevista no art. 23 da Lei nº. 14.133/2021, mediante pesquisa de preços e formação de preço estimado a partir de parâmetros do mercado compatíveis com a natureza do serviço técnico especializado e com a unidade de medida definida para o objeto.

Unidade de medida: 1 (um) “estudo técnico-jurídico completo para realizar assessoria e consultoria para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, para atingir plenamente a separação dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Bom Sucesso do Sul – PR.

Fontes e procedimentos: a pesquisa de preços para contratações por meio da inexigibilidade de licitação devem ser procedidas por meio do procedimento previsto no § 4º do art. 23 da Lei nº. 14.133/2021 devida a ausência de viabilidade de competição dado o caráter de notória especialização exigida no serviço proposto.

Dessa forma, a pesquisa consolidar-se-á por meio da coleta de contratos ou documentos fiscais da futura contratada, de modo que fique comprovado que o valor de mercado praticado esteja alinhado com outras contratações da mesma pessoa jurídica para objetos iguais ou semelhantes.

Portanto, para a presente contratação estima-se um valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução do objeto ocorrerá por etapas, serão quatro etapas.

6.1. Etapas, responsáveis e marcos

Etapa 1: Diagnóstico e Estruturação Normativa, escopo da Consultoria: Alinhamento Estratégico: realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado; Elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno; Assessoria no Processo Legislativo: acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário.

Etapa 2: Provimento de Recursos Técnicos e Pessoais, escopo da consultoria: Suporte ao Concurso Público: assessoria jurídico-administrativa em todas as fases do certame, incluindo a elaboração de estudos técnicos, suporte na elaboração do Termo de Referência para contratação da banca, revisão do edital e acompanhamento dos atos até a homologação final, Suporte à Contratação de Tecnologia: orientação na instrução do processo licitatório para aquisição ou adequação dos sistemas (software) de gestão contábil, financeira e de pessoal.

Etapa 3: Transição e Implantação Operacional, Escopo da Consultoria (serviços inclusos): mediação da transição: condução e mediação técnica das tratativas com o Poder Executivo para a migração de dados e saldos (contábeis, financeiros, patrimoniais e de pessoal), Capacitação e Orientação: treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre os fluxos, rotinas administrativas e responsabilidades (Ordenação de Despesa, Controle Interno, Tesouraria), Acompanhamento da Implantação: suporte técnico durante o primeiro mês de operação autônoma, auxiliando na resolução de eventuais inconsistências no primeiro fechamento de folha, pagamentos e repasses.

Etapa 4: Consolidação da Governança: Escopo da Consultoria: estruturação do controle interno: orientação sobre as rotinas de fiscalização e elaboração dos relatórios exigidos pelo TCE-PR, em harmonia com o Sistema de Controle Interno do Município, Relatório de Encerramento: elaboração do Relatório Final dos trabalhos realizados, consolidando as ações executadas e atestando a implementação da autonomia da Câmara. 

6.2. Interfaces e obrigações de cada parte

· Contratante: designar gestor/fiscal e interlocutores técnicos; disponibilizar normas, documentos e informações necessárias; realizar reuniões com a Mesa para definir cargos e funções a serem criados, colocar em votação leis para criação de cargos e funções e deliberação sobre o concurso público a ser realizado, acompanhar todas as fazes dos trabalhos a serem desenvolvidos.

· Contratada: executar as análises e entregas previstas; conduzir reuniões; registrar versões e deliberações, manter confidencialidade; apresentar documentos em formatos definitivos; cumprir prazos pactuados, ressalvadas dependências de insumos/devolutivas da Câmara Municipal, realizar treinamento da Mesa Diretora e dos novos servidores sobre os fluxos, rotinas administrativas e responsabilidades, suporte ao concurso público, elaboração de Normativos: redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno.

6.3. Critérios de aceite

· Entregas completas, coerentes e aderentes ao escopo, com rastreabilidade por dispositivo.

· Fundamentação mínima para as alterações relevantes.

· Minuta com técnica legislativa, padronização terminológica e coerência interna (remissões, prazos, competências e procedimentos). 

· Atendimento às observações registradas nas validações, com indicação do tratamento dado (acatada/justificada e não adoção).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão do contrato observará as boas práticas de governança e as disposições da Lei nº. 14.133/2021, com definição de papéis, rotinas de acompanhamento, indicadores e procedimentos para tratamento de não conformidades.

7.1. Papéis e responsabilidade 

· Gestor do contrato: servidor designado pela contratante, responsável pela coordenação administrativa do contrato, consolidação de demandas, controle de prazos, autorização de encaminhamentos e providências de alterações/termos aditivos quando necessários.

· Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a qualidade técnica dos produtos, verificar aderência ao escopo, validar rastreabilidade, consistência e técnica legislativa, e registrar ocorrências.

· Fiscal Administrativo (quando aplicável): responsável por verificar regularidade documental, notas fiscais, comprovações e aspectos administrativos do pagamento.

7.2. Monitoramento e rotinas 

· Reunião de início para confirmação do plano de trabalho e do cronograma. 

· Reuniões de acompanhamento e validação conforme marcos, com registro em atas/memoriais e controle de pendências.

7.3. Indicadores de desempenho (KPIs) e níveis de serviço

· Prazo: percentual de marcos entregue no prazo pactuado (considerando dependências de devolutiva da Câmara).

· Qualidade/Conformidade: percentual de itens aceitos na primeira submissão por marco, conforme critérios de aceite.

· Rastreabilidade: proporção de dispositivos analisados com matriz completa (problema/risco/recomendação/redação/fundamento).

· Responsabilidade: tempo de resposta a solicitações formais do gestor/fiscal durante a execução (a ser definido no cronograma de comunicação).

· 7.4. Tratamento de não conformidades

· Registro formal da não conformidade pelo fiscal (descrição, evidências e requisitos afetados).

· Notificação à contratada para correção em prazo definido pelo gestor, compatível com a criticidade.

· Reavaliação do produto corrigido e registro do aceite ou manutenção da pendência.

· Possibilidade de glosa proporcional e/ou aplicação de sanções, conforme gravidade, reincidência e disposições contratuais.

· 7.5. Gatilhos para sanções

· Atrasos injustificados em marcos relevantes.

· Entrega reiteradamente em desacordo com critérios de aceite.

· Descumprimento de confidencialidade ou de obrigações contratuais essenciais.

8. DA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS E PAGAMENTO

8.1. Assessoria e consultora jurídica

O desenvolvimento da assessoria e consultoria técnico-jurídica para o planejamento e implementação da autonomia administrativa, financeira, orçamentária e contábil do Poder Legislativo de Bom Sucesso do Sul – PR, deverá ser realizado em quatro fases, com período máximo de 12 meses para ser executado, contando a partir da formalização da contratação com a empresa especializada que desenvolverá a atividade.

8.2. Realização dos trabalhos

Alinhamento Estratégico: Realização de reuniões de diagnóstico com a Mesa Diretora e servidores para definição das diretrizes políticas e do modelo de gestão a ser implementado.

Elaboração de Normativos: Redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira, os cargos essenciais e o Sistema de Controle Interno.

Assessoria no Processo Legislativo: Acompanhamento jurídico da tramitação interna das matérias, prestando o suporte técnico necessário às Comissões e à Mesa Diretora até a aprovação final em Plenário.

8.3. Documentos exigidos para realização dos trabalhos

· Entregáveis previstos no marco correspondente.

· Registro das reuniões de validação (atas ou memoriais) quando relacionadas ao marco.

· Matriz de tratamento de comentários/ajustes (quando aplicável) na criação de redação e revisão das minutas de Atos Normativos (Resoluções e/ou Leis) necessários para criar a estrutura administrativa-financeira.

8.4. Garantias
 
Considerando a natureza intelectual do objeto, a garantia se dará pela obrigação de refazer/ajustar, sem ônus adicional, eventuais inconsistências, erros materiais, falhas, remissões internas, descumprimento sem justificativa dos prazos a serem cumpridos conforme cronograma das atividades, cada fase deverá ser completada para dar início a próxima fase de realização dos trabalhos, bem como, identificação de incompletudes identificadas durante o período de validação até a finalização da atividade, desde que relacionadas ao escopo contratado. 

8.5. Condições de pagamento

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal/fatura e após a realização do trabalho e atesto fiscal competente, observadas as disposições contratuais.

Recomenda-se a vinculação do pagamento a marcos/entregas, com valores proporcionais ao avanço (por exemplo, parcelas por etapas), de modo a assegurar correspondência entre desembolso e resultados verificados.

Serão observadas as retenções legais aplicáveis (tributárias e previdenciárias, quando cabíeis).

Poderão ocorrer glosas proporcionais em caso de entregas em desacordo com o escopo, incompletas ou não aceitas, até a regularização pela contratada.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR    

9.1. Forma de seleção

A seleção do fornecedor deverá ocorrer por processo licitatório nos ternos da Lei nº. 14.133/2021, adotando-se modalidade e rito compatíveis com o valor estimado e a natureza do objeto.

Por se tratar de serviço técnico especializado com escopo claramente definido e entregáveis verificáveis, admite-se, como regra, o critério de julgamento por menor preço (ou maior desconto, quando estruturado sobre tabela/planilha de referência), desde que os requisitos técnicos mínimos e critérios de aceite estejam adequadamente especificados no Termo de Referência, preservando a qualidade pela conformidade ao escopo e pela avaliação de habilitação técnica.

Alternativamente, caso a contratante entenda necessário valorizar de forma objetiva a metodologia e a capacidade técnica para mitigar riscos de qualidade (dada a relevância jurídica do produto), poderá ser adotado o critério de técnica e preço, com fatores e subcritérios mensuráveis previamente definidos no edital (ex. metodologia, matriz de rastreabilidade, controle de versões, experiência da equipa-chave), assegurando impessoalidade e competitividade. 

9.2. Critérios de julgamento (diretrizes) 

· Menor preço: julgamento pelo menor valor global para a unidade “estudo completo”, desde que atendidas as especificações e condições de habilitação.

· Técnica e preço (se adotado): ponderação entre proposta técnica e proposta de preço, com parâmetros objetivos e notas mínimas, vedadas exigências subjetivas ou sem métrica.

9.3. Habilitação do fornecedor 

Os documentos de habilitação deverão ser compatíveis com a complexidade do objeto, sem impor restrições indevidas. 

· Habilitação jurídica: atos constitutivos/contrato social e documentos de representação; comprovação de existência legal, conforme aplicável. 

· Regularidade fiscal, social e trabalhista: comprovação em lei (fazendas federal, estadual e municipal quando aplicáveis; FGTS e demais pertinentes).

· Qualificação técnico-operacional: comprovação de aptidão para desenvolvimento de atividade compatível com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica ou documento(s) equivalente(s) que demonstrem experiência em consultoria/assessoria jurídica em direito administrativo, preferencialmente envolvendo regime jurídico de servidores e/ou revisão legislativa.

· Deve-se evitar exigência de quantitativos excessivos de atestados, bem como restrições por localidade, marca ou exclusividade.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação está condicionada à existência de dotação orçamentária suficiente e à compatibilidade com o Plano de Contratações Anual do órgão/entidade, devendo as despesas correrem à conta de dotação própria consignada no orçamento vigente. 

Classificação da despesa (ND): a ser definida pelo setor de orçamento/contabilidade, em rubrica compatível com serviços técnicos especializados/consultoria (serviços de terceiros – pessoa jurídica), conforme estrutura orçamentária municipal.

Dotação orçamentária: a unidade administrativa demandante deverá indicar a unidade orçamentária, programa/ação, elemento de despesa e fonte de recursos a serem utilizados, com emissão de declaração de disponibilidade/adequação orçamentária previamente a contratação, nos termos das normas aplicáveis.

Disponibilidade e providências: caso não haja suficiência de saldo no momento da formalização, deverão ser adotadas as providências para recomposição orçamentária (remanejamento/contingenciamento, suplementação ou abertura de crédito adicional, conforme o caso) antes da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, vedada a assunção de obrigação sem prévio emprenho quando exigível.    



Bom Sucesso do Sul – PR, 24 de março de 2026.


Elton Bresolin
Presidente da Câmara


 
 

